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Câmara Municipal de Campo Magro

Eslado do Paraná

EMENDA DE REDAÇÃO NOl PROJETO DE LEI N.O 02112024

co*rrssÃo DE LEGTSLAÇÃo,.lusrtÇn r nrnaÇÃo

SÚulutl: "Aprimora a técnica Legislativa
do projeto 02112024."

A Comissáo de Legislaçáo, Justiça e RedaÉo, emenda o presente

projeto para aprimorar sua técnica legislativa e coneçáo oÍtográÍica.

AÍt ío Junta os incisos Xlll e XIV do Art.10, que passará a contêr a segunte

redaçáo:

Xlll - realizar a criaÉo e gestáo de programas/convênios de

comparlilhamento de sistêmas e imagêns de monitoramento, via

regramento específico, entre o Centro lntegrado de Operaçóes de

Segurança Pública e lnteligência - CIOSP e sociedade civil em geral.

AÍL 2'Conige a palavra contrainteligência, nos inicisos Xlll e )ü do Art 30

do Projeto

Art3o Os demais dispositivos permanecem inaherados

Sala das Sessôes, 16 de setembro de 2024.
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